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Senhor  Presidente,  apresentamos  a  Vossa  Excelência,  nos  termos  do  Art.  108  do
Regimento  lntemo,  a  presente  indicação,  sugerindo  à  Excelenti'ssima  Senhora  Prefeita
Vanessa   dos   Prazeres   Santos,   a   proceder,   com   o   reconhecimento,   regularização   e
catalogação do trecho situado entre a Travessa Carvalhinho e a Ru Benilde Nina, conhecido

populamente como Travessa Ciro Rêgo, para que passe a integrar oficialmente o sistema
viário do muricípio.

JUSTIFICÁTIVA

0 reférido trecho,  segundo relatos de moradores e trabalhadores da transportadora
TransMearim,  inicialmente fimcionava como área de fl]ndos  e estacionamento de veículos
de carga. Com o passar dos anos, entretanto, esse epaço passou a ser utilizado como via de
acesso  e  tráfego  diário  de  veículos,  tomando-se  uma  rota  altemativa  importante  para  o
deslocamento de moradores, motoristas e traba]hadores do baírro.

Embora    seja    amplamente    utilizado    como    rua,    o    local    ainda    não    possui
reconhecimento   oficial  pelo  município,   o  que   impede   a  execução   de  obras   públicas
necessárias,  como pavimentação, drenagem e iluminação pública,  ocasionando prejuízos à
mobilidade ubana e à segurança da população no entomo.

Diante do uso consolidado peLa comunidade e da importância do trecho pam o fluxo
urbano local, faz-se necessário que o Poder Executivo regularize e incorpore oficialmente a
via  à  malha urbana,  possibilitando,  a partir dessa  fomalização,  a  aplicação  de  melhorias
estrutuais futuras.

SALA  DAS  SESSÕES  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  PEDREIRAS,  Plenário
"Messias Rodrigues", Estado do Maranhão, aos 07 de novembro de 2025.
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